PROJETO DE LEI Nº 2471/2006

CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS  SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Artº Os vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal ficam reajustados em 8% (oito por cento), retroativos a 1º de abril de 2006.

§ 1º O percentual de 8% (oito por cento) incidirá sobre  a vantagem pecuniária instituída pela Lei nº 5.322, de 30 de setembro de 2003, que passa a ser de R$ 57,24 (cinqüenta e sete reais e vinte e quatro centavos).


§ 2º Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem o quadro de servidores da Câmara Municipal serão os constantes dos anexos I e II  da Lei 5.618 de 15 de julho de 2005.


§ 3º Os valores relativos ao período retroativo poderão ser parcelados a critério da Presidência.


Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2006



Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de junho de 2006.

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho     

Presidente

CLEONALDO RAIMUNDO SILVA                                       

1º Vice-Presidente

EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA 


2º Vice-Presidente

 OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

1º Secretário

                               
SÍLVIO GOMES DE DEUS

                                   2º Secretário

JUSTIFICATIVA:


Os índices e as datas de reajustes foram negociados pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais e o Município, contemplando todos os servidores municipais.

TABELA DE VENCIMENTOS – 2006

ANEXO  I

1. CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO

DENOMINAÇÃO

NÍVEL DE VENCIMENTO

1. Grupo de Direção Superior

DS.01

         Secretário Executivo




           3.364,20

2. Grupo de Direção

D.   01

         Secretário Legislativo





1.658,83
3. Grupo de Chefia

CH.01


Chefe de Divisão de  Contabilidade



 1.451,45

CH.02


Chefe de Divisão de Apoio Parlamentar


 1.451,45

CH.03


Chefe de Divisão de Processo Legislativo

 
 1.451,45

CH.04


Chefe de Divisão de Informática



 1.451,45

CH.05


Chefe de Divisão de Tesouraria



 1.451,45

CH.06


Chefe de Divisão de Apoio Administrativo e Redação
 1.451,45

CH.07 


Chefe de Seção Controle e Registro                                        997,63

CH.08 


Chefe de Seção de Compras e Licitação                                 997,63
4. Grupo de Assessoramento

AS.01


Procurador e Consultor Jurídico



 2.907,60

AS.02


Controlador Geral





 3.364,20

AS.03


Ouvidor Legislativo





 2.907,60

AS.04


Assessor de Comunicação, Marketing e Computação
 1.451,45

AS.05


Assessor Parlamentar



 
 1.451,45

AS.06


Assessor para Assuntos Radiofônicos


    558,80

5. Grupo de Execução

EX. 01


Secretária do Presidente




  1.451,45

EX. 02


Secretária






     698,50

EX. 03


Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha
     623,07

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	I
	302,01
	317,10
	332,97
	349,59
	367,05
	385,40
	404,67
	424,89
	446,13
	468,43
	491,84
	516,43

	II
	348,01
	365,41
	383,67
	402,84
	422,97
	444,12
	466,31
	489,64
	514,11
	539,82
	566,81
	595,14

	III
	382,86
	402,00
	422,09
	443,19
	465,34
	488,60
	513,02
	538,66
	565,60
	593,86
	623,55
	654,72

	IV
	421,15
	442,21
	464,30
	487,51
	511,91
	537,46
	564,32
	592,54
	622,16
	653,26
	685,91
	720,19

	V
	463,31
	486,46
	510,79
	536,32
	563,12
	591,29
	620,85
	651,88
	684,47
	718,70
	754,62
	792,33

	VI
	509,68
	535,16
	561,91
	590,00
	619,50
	650,47
	682,99
	717,14
	752,99
	790,62
	830,15
	871,66

	VII
	623,68
	654,85
	687,59
	721,95
	758,04
	795,94
	835,73
	877,51
	921,37
	967,44
	1.015,79
	1.066,59

	VIII
	776,55
	815,38
	856,15
	898,94
	943,89
	991,07
	1.040,63
	1.092,66
	1.147,28
	1.204,63
	1.264,86
	1.328,10

	IX
	966,81
	1.015,14
	1.065,88
	1.119,16
	1.175,12
	1.233,87
	1.295,56
	1.360,32
	1.428,33
	1.499,74
	1.574,73
	1.653,45

	X
	A
	15,44
	16,22
	17,02
	17,85
	18,74
	19,68
	20,65
	21,68
	22,74
	23,88
	25,07
	26,32

	
	B
	12,34
	12,96
	13,60
	14,27
	14,98
	15,72
	16,52
	17,33
	18,20
	19,11
	20,04
	21,05

	
	* C
	7,65
	8,02
	8,42
	8,83
	9,27
	9,73
	10,21
	10,71
	11,24
	11,80
	12,39
	13,00



* O Cargo de Técnico de Nível Superior I / Contador enquadra-se no GH X C(R$ 7.65x220h/mês = R$ 1.683,00. Portanto o vencimento básico do Cargo (sem vantagem pecuniária) vigente é de R$ 1.683,00.








